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Prefeitura Munlclpal de Manoel Emldlo 
Gabinete do Prefeito 

A.rt 8° Toda fonte de poluição atmosférica deverá ser provida de sistema de ventilação cxaustora 
ou outros sistemas de controle de poluentes de c6.ciência igual ou superior ao apontado. 

Art.. 9°. E.,;;ta Lei entra em vigor na data de SWl publicação. 

Arr.. 1CI'. Revogam-se as disposições cm contrário. 

Mandamos. portanto, a todas as autoridades a quem o conheciment0 e a execução desta Lei 
pe.neocer, que a cumpnun e a façam cumprir tão inteirrunente como nela se contém.. 

Paço da Prefeitura Municipal de Manoel - m.iclio-PI, aos 30 de Dezembro de 2019 

ANTO~ASILVA 
P refeito M u nicipal 

Numerada, sancionada e publicada. a presen ·, aos trinta dias do mês de dezembro de dois mil 
e dez ov~. 
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Prefeitura Munlclpal de Manoel l:mldlo 
Gabinete do Prefetto 

Praça Sõo Félix. 11 - Centro - C EP 64875-0JO 
C NP J nº 06.554.125/0001-40 E-mon: prefelturo.me@outtook.com 

LEI N" 615/19 Manoel Emldlo(PI), 30 de Dezembro de 2019. 

Dispõe sobte o controle da poluição sooora no 
Município de Maoocl Emldio e di outras provid&lcias. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE MANOEL EMÍDIO, ESTADO DO PIAUÍ, Faço ,abcr a todos os 
habitantes do Município, que a Câmua Municipal aprovou e cu oaociono a seguinte Lcl; 

Art. t O Esta Lei dispõe sobre a cmiosio de ruido, no Município de MAnocl Emldio visando gusntir sossego 
e bem-esm público, evimndo sua pertudnçio por emissões excessivas ou lllcômodos de sons de qwalquer 
natureza ou que contruiem os níveis mú:imos 6xados nesta Lei. 

Art. '2:' Qualquer pessoa fisica ou jw1dica que coosidcru seu sossego pcrn,rbado por sons ou ruldos oJo 
pem,.itidos, poderi solicitar ao 6,gão compctcntc provid&lcias destinadas a fazê-los cessar. 

Art. 3" Quaisquer atividades indust:ciais, comcrdili, religiosas, prcs~ de serviços, oociais e ttcrcati.-as, 
propag=da comen:ial, m=ifcsta\lÕCS tnhalbistas e ,tividadcs simihrcs que ultnpasscm os níveis de 
dec.~ pem,.itidos por Lá, cstario os seus =poodvcis, sujeitos a pagamento de multas. 

Art. 4º Para os efeitos da prcscote Lei, aplicam-.c as seguintes de6nições: 

I. 

D. 

m. 

IV. 

V. 

VI. 

Poluiçào Sonora: toda emissão de som que, direta ou illdirctameote seja ofcnsi va ou nociva à 
saúde, à scgunnça e ao bem estar da coletividade ou tn.t1sgtida as disposições fixadas nesta Lei; 
Soo,, feoameoo fisico p,ovocado pca p,opogaçio de ondu mecânicas cm um meio clistico 
dentto da &in de frcqu&lcia de 16Hz(dczcsscis hem) a 20kHz(vinte quilohertz) e passivei de 
cxciw o aparclbo auditivo humano; 
Ruído: qualqua som que cause ou po»a causar pcrtw:ba\lÕCS ao SO>SCg<> público ou produzir 
efeitos psicológicos ou fisiol6gicos negativos cm SCJ::CS hU1IW10s. 
a) Ruído Continuo: aquele com variações do nível de p=são acústica coosi<lcnd,, pequena. 

dentro do pcrlodo de observação (t=Sminutos), ap,cscotam uma variação menor ou igual 
a 6(sc:is) decibéis - db(A), ailre os valo= máximo e mlnimo. 

b) Ruído Descontínuo: aquele, que c:om vmiaçõcs do nfvel de prcosio acústica considcnd,, 
gc,nde dcotto do perlodo de obs=ção, no intervalo de tempo considerado (t=Sminutos), 
aprcscotam uma variação maíot que 6(scis) docihéís-<IB(A), cotte os valorcs mú:imo e 
mlnimo. 

c) Ruído Impulsivo: aquele que consi.otc cm uma ou maà c,;plosõcs de enc,;gia acústica, tendo 
cada um,. d=çâo menor de cerco. de um seg,,nclo. 

d) Ruído Fundo: todo e qualquer ruido que esteja sendo captado e que oiio seja proveniente 
da fonte objcro das medições. 

Zona Sc:o.úvel a Ruldos: aquela que, para atingir seus propósitos, necessita que lhe seja 
assegurado um silêncio excepcional e definida pela faixa determinada pelo raio de 200 metros 
de distincia de hospitais, csoobs, aechcs, bibliotecas, unidades de saúde, asilos e no interior 
das áreas de prcscmaçio ambiental; 
Dccibcl(dB): unidade de intcooidade ftsica rclatiw do som. 
a) dB(A): intensidade do som medida na curva de pondcnção A; 
b) dB(A): intensidade do som medida ruo curva de pood..-.çio B; 
e) dB(A): intensidade do som medida na curva de pondcnçio C. 
Nível de Som Equivalente: nível m6dio de coc,;gia sonora, medindo cm dB(A), avaliação 
durante um perlodo de tempo de inr.crcssc. 

Art. 5° A,, pessoas f!sicas ou jurldicas, de direito público ou privado, que ~ qualquer dispositivo 
desta Lci, ficam sujcitas às penalidades pcevista. 

Art. 6° Os nfvcis de ptcSsão sonora fix:Mla por esl:I Lei, bem como os equipamentos e m&odos utili:zados 
para medição e awliação, obedecerão às rccomerubções das nonnas da Associação Blll&ÍlciCl de Nonnas 
Técnica., - ABNT, NBR 10.151 e NBR 10.152., ou is que lhe sucederem. 

CAP1TULo I 

DA CO~ CIA DA SECRETARIA MUNICIPAL D E MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Art. r Compete à Scact2ria. Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustcodvel, órgão 
executivo da politica municipal de meio ambiente, o controle, a pJ::CVCOção e aplicaçio de multas pan. 
reduzir a cmissio de ruldos no Município de Manoel Emídio. 

Art. 8° As a.tividades efetivas ou potcncwmenr.c causadoras de poluiçào sonora. dependem de pttvia licença 
da Sccrctarill Municipal de Meio Ambiente e Dcscovolvimcnto Sustcnllivcl, para obtenção dos alvimis de 
localização e funcionamento. 

Art. 9° Na aplicaçio das normas estabelecidas por esta Lei, compete à Scact2ria. Municipal de Meio 
Ambiente e Dcscovolvimento Sustcndvcl: 

I. &tabclcccr o programa de controle dos ruldos urbanos e exercer o poda de pollcilL 
administrativa no controle e fiscalização das fontes de poluição sonora; 

D. Aplicar sanções, interdições e embargos, patc!ais ou integra.is, previstas na legislação vigente; 
m. Org:,ni= prognuru,s de educação ombicntal e oonscicntização a respeito de: 

a) Causas, efeitos e métodos de atenuação e controle de ruido,; 
b) Esclarecimentos sobcc as proibições relativas às atividades que possam causar poluição 

sonora. 
IV. Impedir construção de es1:1bclccimcntos indust:ciais, fábricas e outros que produzam ou possam 

vir :a produzir ruídos cm áreas residenciais ou em zonas sensíveis de. ruídos. 

Art. 10 Depende de prévia autorização da Scactaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustcodvel a utilização de equipamentos sonoros, alto-falantes, fogos de artiflcíos ou outtos que possam. 
ausar poluição sonora nas áreas de preservação ambicollll, praç:.is municipais e demais logradouros 
públicos. 

Parigrafo Único. o licenciamento, deverão sct estabelecidos as co.ndiçõcs, os aitáios e boririos 
para J:Cali:Z2ção de tais atividades. 

CAP1TULoU 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11 Sio petmitidos os sons emitidos por voocs ou aparelhos usados na propag=da eleitoral, campaoha.s 
de relevante intercMC público e atividades similucs, desde que atendam a Lei cm VÍI\Or. 

Parágra.fo Único: Quando em período eleitoral, o horirio para propaganda dos partidos politicos, será. 
regido pela Legisbção Eleitoral. 

Art 12 As atividades que determinam a existência de zonas sensíveis a ruldos incluem cscol:is. bibliotecas. 
públicas, hospitais:, unidades de saúde, creches, fóruns, reservas biológica.s, templos religiosos, parques. 
urbanos e naturais ou áreas que sejam ou v-cnham a se.e consideradas como habitat natural da flora ou da 
&002, passível de preservação ccol6gic•. 

An. 13 ão é permitido utilizar matracas~ cometas> apitos, sinetas, campainhas e bll7inas exageradas ou. 
contínuas de forma " caus:ir incômodo e desconforto à população. 

An. 14 ilo é pcrmitid,. a queima de foguetes, morteiros, bombas ou outtos fogos de artificio, utilizados 
indiscriminadamente, causando desconforto à população, sem a devida autorizaçio da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 

Art. 15 Fica proibido para qualquer pessoa ffsica ou juddica a insialação de alto-falante$, caixas de som ou 
qualquer equip2mcnto sonoro em logndouros públicos (postes, paredes, órvores, etc .. -) 

Parágrafo Único Exceto cm eventos autorizados pela Scactaria Municipal de Meio Ambiente e 
Dcscovolvimcoto Sustcoclvcl. 

Art. 16 Considera-se prejudiciais à saúde, os ruídos de animais, de modo :a incomodar, provocar o 
desassossego, a intranquilidade e desconforto da vizinhança. 

Art 17 São permitidos os sons emitidos por sinos de igrejas ou templos religiosos, desde que sirvam 
exclusivamente para indicar as horas ou anunciar a realização de atos ou cultos religiosos. 

Parágrafo Único São permitidos os sons p.rovcnicntcs do interior de igrejas, templos e mani.fc.staç:õcs 
religiosas, desde que não perturbe a coletividade. 

An. 18 São permitidos os sons emitidos por sirenes ou aparelhos de sinalização sonora utilizados por 
ambulância, carros de bombeiros, viaturas policia.is e similares. 

An. 19 ão pcro:litidos os sons cm.itidos por al:ume s0110.ro de scguraoç:, rcsidencw, comC<ci.al ou veicular. 
desde que o sinal sonoro não se prolongue por tempo superior a 3(três) minutos e no limite máximo de 
80dB(A) a 5(cinco) metros. 

CAPITULO III 

DOSESTABELECíMENTOSCOMERCWS 

Art. 20 É permitida. a execuçio da música. mec:ânica e ao vivo nos esubclecimcntos comerciais, devendo 
atender os horários c limites máximos de pressão sonora equivalente aos seguintes dccibéi5: 

I - Supermercados e afins: 

De íJ7 às 19b - 70 decibéis. 

D - Barracas, trailes e bares 

De 08 às 20h - 80 decibéis. 

20 às 22h - 70 decibéis. 

22 às 24b - 60 decibéis. 
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Prefeitura Municipal de Manoel Emldlo 
Gabinete do Prefeito 

m - Restaucaotc::;: ou similares. 

De 08 às 20h - 80 decibéis. 

20 às 22h - 70 decibéis. 

22 às 24h - 60 decibéis. 

An. 21 Ficam os propcietitios de iodustx:ia.s, o 6cinas, metalú.tgicas, sett"atias e sim.il.:ues, r:c.sponsivcis pat:a. 
tom., medid•• de fom» • minimiz., os ruídos que venh,m • impo=., o sossego d, popubção em ger:t1. 
cabendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável o controle das ações 
propostas pelos proprietários. 

CAPITULO IV 

DOS VEÍCULOS DE P ROPAGANDA VO LANT'E 

Art. 22 Os horários e limite máximo de decibéis permitidos para realização dos serviços de propaganda 
volante são: 

a) 07 às 12:30h - 80 decibéi.s.(sábado e dias úteis) 
b) 13 às 19:00h - 80 decibéis. ( sábado e dias útcis) 

§.l º Fica proibida. a veiculação de propagandas volantes aos domíngos e feriados, exceto, na feíi:a no 
Mercado Público das 7:00 às 12:00h e cm eventos de caráter cultural, esportivo e beneficente no horário 
d2S 7:00 às t 9:00h. A vãculaçio de propagandas volantes depois dos horários definidos nesta leL, s6 sed. 
reali2ad• com ,u,orizo.ção d• Secrewía. Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susrendvel. 

§.2Y A divulgaçio de nota$ de falecimento e de intere.Ssc público são aut0rizadas cm qualquer d ia e horá.do"' 
sem prévia h'beração da Secret>ria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susrentl.vel. 

Ar:t. 23 A cada 6(5cis) me5c.s, será n:alj7.,.ada uma vistoria nos veículos de propaganda volante para ava.li.ação 
gc,:o.l do equipamento de som. 

A.<t. 24 Ficam proibidos os serviços de propaganda vol.a.ote real.iz>dos na freote de escolas, templos 
religiosos (nos hoclrios de funcionamento), hospitais, unidades de saúde, bibliotecas. 

A.<t. 25 Du.tante a passagem por cortejos e festividades realizadas em logradouros públicos, os motoristas 
dos vdculos de propaganda volante devem desligar o equipamento de .som. 

A.<t. 26 A licença p= a realização dos serviços de propaganda volante será fornecida pela Secretaria. 
Municipal de Mcio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. mediante pagamento de taxa. 

§1° O valor da W<a para obtct • licença para realizaç.'lo de serviços de propaganda volante, scr:i 

correspondente a 10 UFM(Unidade Fiscal do Munidpio), sendo a licença renovada anualmente. 

A.<t. 27 ão s=I pamitido vciculos de prop"!,=da volante com vdocid:uk inferior a l0(dc:z) Km/h, 
causando o congestionamento, fica o motorista. do vefculo, obcigado a estl'l.cionar com o equipamento de 
som desligado. 

A.<t. 28 3o seri pamitida a concentração de velculos de propaganda volante nas vi,s púbbe1s devendo, 
portanto, ser obedecida uma distância mínima de SO(cinqucnta) metros entre um e outro. 

Pan:agrafo Único o caso de existir concentração de veículos de propag-and2. voW1tc na.s vias pública • 
apenas o primeiro c..-u::ro da fila podcci veic;ula_r n propn.ganda, ficrmdo o:; demais com cquipamc:oto de som 
desligado, "té que sej" Mingida a distincfa mínima c.stabckcida oo caput deste Artigo. 

Art. 29 Em caso de congestionamento de trânsito causado por outros veículos, fica o motorista do vdculo 
de propaganda. volnnte obrigado a. permnnecer com o som no limite de 70 decibéis, não sendo necessário 
estacionar o vdculo. 

Art. 30 ão será permitido vdcu.lo de propaganda volante estacionado cm vias públicas realizando serviços 
de propaganda 

CAPITULO V 

DOS VEÍCULOS AUTOMO TORES 

Art. 31 São cxprcsumcntc proibidos os ruídos prod.U:7..idos por vclru.los automOtOt"C$ com equipamentos 
de dcscarg.i. aberto ou silencioso, adulterado ou defeituoso. 

An. 32 Siio permitidos os sons provenienres da. uri.lizaçio de equipnmern:os produrores e amplificadores. 
de $0m ~ vdculos automotores, desde que obcdcç:am a.os seguinte:!- horários e a.os limite:!- máximos de 
pressão sonora equivalente aos scguinccs decibéis: 

De 08 às 20h - 80 decibéis. 

20 às 22h - 70 decibéis. 

22 às 08h - 60 decibéis. 

Parágrafo Único Fica. a critério da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Descnvolvimcnt0 Sustcncivcl 
.i proibição da c:rnissão de som, me:;:mo dentro do:; nívei:; pe.tmitido ne:;ta Lci, c;m locais e hocirio5 que 
venham a perturbar o sossego público. 

CAPITULO VI 

DAS FESTAS P Ú BLICAS E P RIVADAS 

Art. 33 Depende de prévia autoriz:açio da Sccrctuía Municipal de Mcio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável a realização de festas públicas e p rivadas com o uso de equipa.mentas sonoros, fogos de 
artiBcios ou outraS que possam vir a causar pollllçio sonora. 

Paragrafo Único Par:a a realização de Íc.5t.-is cm praças. logradouros públicos e clubes. será necessária uma 
licença da Secretaria Municipal de Mcio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. ficando o referido 
evento sujeito aos limites de decibéis exigidos nesta Lei. 

Art. 34 A Secretaria Municipal de ?\oleio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávd promoverá. Orientação 
técnícn seguida. do monitoramento, aso necess6.rio. nn realizaçRo de cnda. evento. com vístns à mínirniza.çào 
de e\l"cntuais incômodos decorrentes d,a emissão de ruídos. 

Art. 35 As fcstaS públicas e privadas dc::vcm atender aos limite::$ rnix:imos de:: prc::ui o sonoe2 c::quivalcntc 
aos seguintes decibéis: 

Festas cm pr.tças públicas: 06 às 22h - 90 decibéis . 

Festas cm prnças públicas: 22 às 06h - 85 decibéis. 

Festas cm logradouros públicos: 06 às 22h - 85 decibéis. 

Festas cm logradouros públicos: 22 às 06h - 80 decibéis. 

Fesw cm clubes: 06 às 22h - 85 decibéis. 

Festas cm clubes: 22 às 06h - 80 decibéis. 

Art. 36 Poc ocasião das daus festivas serão tolerndos excepcionalmente. o limite máximo de 100 decibéis. 

Panigrafo Único: Subtendem-se por datas festivas: festas juninas, natal, ano novo, festa da padroeira e 
aniversário do munidpio. 

Art. 37 Durante o período carnavalesco ficam liberados os limites de sons provenientes de carros de 
propaganda volante, vdculos a.utomotores, trios elétricos, bandas, fanfarras, conjwtto municipal ou 
similares, desde que não vcnruun a prejudicar de wna forma cxagcr.,da o sossego público. 

Att. 38 Para garantir o cumprimento das disposições, normas e rcgularnentos contidos nesta I.ci, fica 
asseguradn aos técnicos e/ ou fiscais dn Secret:ru:in Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável a entrada franqueada nas dependências de qualquer estabelecimento público ou privado. 

CA.PíTuLOVIl 

DOS TRABALHOS DA CONSTRUÇÃO CML 

An. 39 O iúvd de som provocado por máquinas e aparelhos utilizados nos serviços de construção civil, 
manutenção dos logr.,douros públicos e dos equipamentos e infracstrutur.t urbana, deverão ocorrer cm 
dias úteis e horário comercial. 

Por-agrafo Único: Excetuam-se da rcsttição c:stabclccida no caput deste artigo, obras e os serviços urgentes 
e inadiáveis decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, os de relevante interesse público e soci2I, 
acidente, grave, ou perigo iminente A segurança e ao bem cotar da comunidade. bem como o 
restabelecimento de serviços públicos essenciais, tais como: energia elétrica, telefone. água. lixo, esgoto, 
etc. 

Art. 40 Somente serio admitidos serviços de construção civil nos domingos e feriados, modiantc aprovação 
prévia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustendvel. 

§1° o ato do requerimento. devem ser apresentado por escrito. o local. a documentação do responsável 
pela obra, atividade, que serão desenvolvida.,, bem como os horários de execução das mesmas. 

§2" A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável poderá nlio aprovar a 

execução da., atividades propostas nos casos de comprovada perturbação do sossego público. 

S3" O não cumprimento das •tividades descritas implic:oci no embargo da obra e pogomcnto de multa • 
Prefeitur.t Municipal de Manoel Emídio. 

CAPÍTUWVIIl 

DAS PENALIDADES 

Art. 4 t As pessoa., flsicas ou jw:ldicas que causarem poluição sonora no Município, ou que infringirem. 
qualquer dispositivo desta Lei, scus rcgulamcntos e demais normas decorrentes ficam sujeitos as scguintcS 
penalkbdes: 

Parigrafo Único: As penalidades serão aplicams, ,em prcjulzo das que, por força da I.ci, podem wnbém,. 
ser impostas por autoridades fcclcnis e estaduais. 

Art. 42 Os V dculos de Propaganda Volante que não respeitarem as normas contidas nesta I.ci, ficam 
sujeitos as seguintes penalid.des: 

a) Primcir.t Infração: o infrator será advertido atrovés de um oficio pela Seactaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; 

b) Segunda ln&ação: o infrator pagará multa de 10 UFM(unidade fiscal do munidpio) no pruo 
de I0(dcz) dias úteis e caso o pogarncnto da multa não sej• efetuado e o infrator continU2C 
rcalillndo serviços de propaganda volante, a multa scri cobrada cm dobro. Se o infrator 
persistir na infração, seus serviços serio suspensos por tempo indet=ninado. 

e) Tcrccir:a Infração: o infrator pagará wm multa no valor de 20 UFM(unidade fiscal do 
munidpio) no prazo de IO(dcz) dias úteis e caso o paguncnto da multa não seja efetuado e o 
infrator continuar rcaliz.ando serviços de propaganda volante, • multa scri cobrada em dobro. 
Se o infrator persistir na infração, os seus serviços serio suspensos por tempo indetcmlinado. 

Art. 43 O s Estabelecimentos Cornc:rciais que não respeitarem as normas contidas nesta Lei, ficam sujeitos 

as seguintes penalidades: 

a) Primeira Infr:açio: o infrator scri advertido atrovés de oficio pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; 

b) Segunda Infração: o infrator pagará multa de 10 UFM(unidade fiscal do município) no p=o de 
t0(dcz) dias úteis. O não p:agamento da multa no referido p!:llZO implicar:á na suspensão das 
ativicbdes do estabelecimento até que a penalid.de seja cumprida. 

e) Tcrccir:a Infração: o infrator pagará wm multa no valor de 20 UFM(unidade fiscal do munidpio) 
no prazo de tO(dcz) dias úteis. O não pagamento da multa no referido prazo implicar:á na suspensão 
das atividades do estabelecimento até que a penalidade seja cumprida. 

Art. 44 O vdculos automotores que não respeitarem as normas contidas nesta I.ci, ficam sujeitos as 
seguintes penalidades: 

a) Primcir.t Infração: o infrator será advertido pelos fiscais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e D esenvolvimento Sustentável; 

b) Segunda Infração: o proprietário do veiculo pagará multa de 10 UFM(unidade fiscal do munidpio) 
no prazo de t0(dez) dias úteis. 

e) Tcrccir:a Iofraçio: o proprietário do veiculo pagará uma multa no valor de 20 UFM(unidade fi.scal. 
do munidpio) no p!:llZO de I0(dez) dias úteis. 
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E ... Plauf 
Prefeitura Munlclpal de Manoel Emldlo 

Gabinete do Prefeito 

An. 45 A multa•><:< p•go pd•s i,1&:.çõc:s cometid,.. ,,., •tivõd•des d• construção dvil, ser.\ de 10 UFM 
(unidllde fiscaJ do munidpio) no prazo de lO(dez) dias útds. O não p•gomento da mult• implicor:I na. 
su.spençio das atividades. 

Art. 4ó Aos infratores que não atenderem as penas descritas nesta Lei serão tomadas às devidas 
providencias. 

Art. 47 Para os casos não previstos nesta l..ei, as penalidades serio propostas pela Secretaria Municipal de 
Meio Arubieote e Deseovolvi.meoto Susteut:\vd. 

Are. 48 Esta Lei entra em vigor na datt. da sua publicação1 rCvôb,r.1das clispasições em contrário. 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o conhec:ime:nto e a execução desta Lci pertencer, que 
a cwnpnun e a fuçam cwnprir tito inteiramente como nela se contém. 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução desta Lei 
pencnccr1 que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

Paço da Prefeitura Municipal de Manoel Emídio-PI, aos 30 de D ezembro de 2019 

Numemdn, sru,cionndn e publicndn n presen ·, nos trinu, dins do mês de dezembro de dois mil 
e dez 

... 
E§.Ptaur 

Prefeitura Munlc:lpal de Manoel Emldlo 
Gabinete do Prefetto 

Preço Sõo Félix. 11 - Centro - CEP 64875-000 
CNPJ nº 06.554.1 25/0001-40 E-mon: prefelturo.me@outlook.com 

LBI N" 616/19 Manoel Emidio(Pl), 30 de Deo:embto de 2019. 

Dispõe sobre a ordenação dos elementos que 
compõem a paisagem urbaru. do Munidpío de 
Manoel E mldlo e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO, ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber a 
todos os Mbitantes do Munidpío, que a Ornara Municipal aprovou e eu sanciono a sq;uinte Lei: 

CAPíTuLOI 
DOS OBJETIVOS, DIRETRIZES, ESTRATÉGIAS E DEFINIÇÕES 

A.rt.. 1 º . Esta lei dispõe sobre a ordenação dos elementos que compõem a. paisagem ur~ visíveis 
a partir de log,:adouro público no território do Municlpio Manoel Emídio. 

Aff.. "Z'. Pua fins de aplicação desta lei, con,ídem-sc paisagem urbana o espaço aéreo e a superBcie 
extcma de qualquer elemento natural ou consttufdo, ta.ia como água, fauna, flora, con.ottuçõcs, 
edificios., anteparos, supcrficics aparentes de equipamentos de infra-estrutura., de segurança. e de 
vcfculos automotores, anúncios de qualquer natureza, elementos de sinalização urbana, 
equipamentos de info=ção e comodidade pública e log,:ado'1IO• público•, vislvcis por qualquer 
observador situado em 6reas de uso comum do povo. 

Axt. 3°. Constituem objetivos da ordenação da paisagem do Munidpio de Mil.noel Emídio o 
atendimento ao interesse público cm consonância com o.s direitos fundamcnt.ais da pessoa hum.a.na. 
e as necessidades de conforto ambiental, com a melhoria da qualidade de vida urbana, assegurando, 
dentre ouuos, os seguintes:: 

I - o bcm-<lSta.r estético, cultural e ,ambíentlll da população; 

n - a segurança das edificações e da população; 

m - a valowação do ambiente natural e construido; 

IV - a segurança, a fluidez e o oonfott0 nos deslocamentos de veículos e pedestres; 

V - a pc«:epção e a compreensão dos elementos referenciais da paisagem; 

VI - a preservação da memória cultural; 

VII - a preservação e a visualizaçii'.o das camcterlsricas peculiares dos logradouros e das mcbadas; 

VIlI - a preservação e a visuali>.ação dos elementos naturais tomados cm seu conjunto e em suas 
peculiaridades ambientais nativas; 

IX - o fácil ncesso e utiliznção das funções e serviços de interesse coletivo nas vias e logradouros; 

X - o fácil e rápido acesso aos serviços de emergência, tais como bombeiros, ambulâ.ncias e polícia; 

XI - o equilibrio de interesses dos diversos agentes atuantes na cidade para a promoção da melhoria 
da paisagem do Munidpio. 

Axt. 4°. Constituem diretrizes a serem observadas na colocação dos elementos que compõem a 

paisagem urbana: 

T - o )jvrc acesso de pessoas e bens à jn fra-estrutura urbana; 

Il - a priorização da sinaliução de interesse público com vistas a não confundir motoristas na 
condução de velculos e garantir a livre e SL>gura locomoção de pedestres; 

m - o combate à poluição visual, bem como à degradação ambiental; 

IV - a proteção, preservação e recuperação do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico, 
de consagração popular, bem como do meio ambiente natural ou construído da cid•de; 

V - a compatibilização das modalidades de anúncios com os locais onde possam ser veiculados, 
nos termos desta lei; 

VI - a implantação de sistema de fiscalização efetivo, ágil, moderno, planejado e permanente. 

Art. 5º. As estratégias para a implantação da política da paisagem urbana sio as seguintes: 

I - a elaboração de normas e programas espcclficos para os distintos setores da Cidade, 
considerando a diversidade da paisagem nns várias regiões que a compõem; 

Il - o disciplinamenco dos clcmcntos presentes nas áreas públicas, considerando as normas de 
ocupação das áreas privadas e a volumetria das edificações que, no conjunto, são formadoras da 
paisagem urbana; 

ill - a criação de novos padrões, mais restritivos, de comunicação institucional. informativa ou 
indicativa; 

IV - a adoção de parâmetros de dimensões, posicionamento, quantidade e interferência mais 
adequada à sinalização de trânsito, aos elementos construídos e à vegetação, considerando a 
capacidade de suporte da região; 

V - o estabelecimento de normas e diretrizes para a implantação dos elementos componentes da 
paisagem urbana e a correspondente veiculação de publicidade; 

VI - a criação de mecanismos eficazes de fiscalização sobre as diversas intcnrcnçõcs na paisagem 
urban"-

Art. 6°. Para os efeitos de aplicação desta lei, ficam estabelecidas as seguintes definições: 

I - anúncio: qualquer veiculo de comunicação visual prescnre na paisagem vislvel do logradouro 
público, composto de área de exposição e estrutura, podendo ser: 

a) anúncio indicativo: aquele que visa apenas identificar, no proprio local da atividade, os 
estabelecimentos e/ou profissiooai.s que dele fazem uso; 

b) anúncio publicitário: aquele destinado à veiculação de publicidade, instalado fora do local onde 
se exerce a atividade; 

e) anúncio especial: aquele que possw características especificas, com finalidade cultural, eleitoral, 
educativa ou imobiliárm, nos termos do disposto no :trt. 19 desta lei; 

Il - área de exposição do anúncio: a área que compõe cnda face da mensagem do anúncio, devendo, 
caso haja dificuldade de determinação da superficie de exposição, ser considerada a área do menor 
quadrilátero regular que contenha o anúncio; 

ID - área livre de imóvel edificado: a área descoberta existente entre a edificação e qualquer divisa 
do imóvel que a contém; 

IV - área rotai do anúncio: a soma das áreas de todas as superBcies de exposição do anúncio, 
expressa cm metros quadrados; 

V - bem de uso comum: aquele destinado à utilização do povo, tais como as áreas verdes e 
institucionais, as vins e logradouros públicos, e outros; 

VI - bem de valor cultural: aquele de interesse paisagístico, cultural, turístico, arquitetônico, 
ambiental ou de cons"SfO.ção popular, público ou privado, composto pelas áreas, edificações, 
monumentos, parques e bens tombados pela União, Estado e Municipio, e suas áreas cnvoltórias; 

VII - espaço de utilização pública: a parecia do espaço urbano passivei de uso e fruição pela 
população; 

vm - mobiliário urbano é o conjunto de elementos que podem ocupar o espaço público, 
implantados, direta ou indiretamente, pela Administração Municipal, com as seguintes funções 
urbanísticas: 
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